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, 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

1
_-- -- o : 

)j,f 

CAMAftA 005 OEF\Blt'l':lOO% 
0WetM •• d03 Se'viçOl Lf:lglrl"f~ 

... MAR 17 1950 o+­

PROTOCOLO GERAL I 
H.O 079~ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel#ncia, 
.. 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou , e enviou A sanção do Exoelent!ssimo 
---~--~~ - -

Senhor Presidente da República o projeto de lei dessa 

que abre cr~dito para facilitar o cumprimento da Lei nA 

de 17 de dezembro de 1949, que concedeu abSno de Natal 

servidores da União. 

.. 
C amara 

974, 
aos 

AProveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel:ncia os protestos de minha distinta consideração. 

MO 

enador Georgino Avellno 
1 2 Seoretário 
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o CONGRES~AL decreta: 

Art. lQ - t o Poder Executivo autorizado a auxi-

• liar com as quantias necessarias, mediante exame de cada caso, 
.. as autarquias e entidades autonomas que exploram serviços 

, 
publi -

cos industriais, inclusive as estradas de ferro em processo de 
.. .. disponham de encampaçao e que, comprovadamente, nao recursos su -

ficientes, para que possam dar cumprimento a Lei nQ 974, de 17 
de dezembro de 1949, estendendo-se os beneficios desta lei aos 

servidores que percebem pela verba de obras. 

Art. 2Q - Para atender ao disposto no art. lQ des -
ta lei, é o Podep Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério 

, . ~ da Fazenda, o credito especial ate o limite de v~ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de cruzeiros), 

sua publicação. 

MO 

Art. 3Q - Esta lei 
, 

entrara em vigor na data da 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em /.3 de março de 1950 
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NQ 1.206-B 1950 .. 

Convocaçao 
R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei ~ 1.206-A, de 1950, que abre crédl 
to para facilitar o cumprimento da Lei nQ 914, de 17 de dezembro de 
1949, que concedeu abôno d~ Natal aos servidores da União • 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. ~ o Poder Executivo autorizado a auxiliar com as , 
quantias necessarias, mediante exame de cada caso, as autarquias e 

A , 

entidades autonomas que exploram' serviços publicos industriais, incl~ 
sive as estradas de ferro em processo de encampação/e iepviQe~es qu~ .. 
~ere~~9m pela vspba de ebla~ e que, compDovadamente, nao disponham 
de recursos suficientes, para que possam dar cumprimento à Lei nQ 914, 
de 17 de d~~,';mbro de 194~_ H;{:::-~ -;V.- P> ~'i2 '~ ia-<-
~ s..tt (j{,Art~r.-P~~en er~is~~~lono ar{?fQllé o Poder ;I~,L 

Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazend;, o cr4dito .~ 
especial até o limite de ~$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões ~ 
de cruzeiros) • 

.. 
çao. 

Art. 3Q • 
, 

Esta lei entrara em vigor na data da sua publicâ 

art. 4Q• Revogam-se as disposições em contrário. .. .. 
Sala da Corn1ssao de Redaçao, 9 de fevereiro de 1950 
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N.O J .206-A - 1950 

~Convocação ) 

Abre credito para facilitar o cumprimento da Lei n," 974, de 17 de 
dezembro de 1949, que concedeu abono de Natal aos servidores d.a 
União; tendo parecer da Comissão de Finanças com substitutivo 
aó projeto emendado em pauta, com voto em separado do Senhor 
Caf6 Filho 

PR9JE'l'O N,o 1.206-50 EMEN­
DADO EM PAUTA 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art', 1,° Fica o govêrno autori­

lUU\o a a.brir o créQito de 150 milhões 
à E, F, Oentral do Brasil, Adminis­
'tração fio ' Pôrto do Rio de Janeiro, 
Lk>yd Bra.sileiro, Departamento Na­
cional de Estfadas de Rodagem, 
Departamento Nacional de Sanea­
mento, Estrada de Flerro Noroeste do 
Brasil, Rêde Mineira de Viação e 
bem assim as Estradas em processo 
de emcampação - Estrada de Ferro 
Leopoldina e a Great Western, para 
() cumprimento imediato da lei n ,a 974 

Parágrafo único - Nas estrwas 
não pertencentes ao Govêrno deve 
o aoono ser escriturado em conta es­
pecüil C9mo despesa da Uni~, auto­
nzaqa.s pela Lei n, ° 

Art, 2,° Revogam-se as disposi­
ções em contrário, entrando esta Lei 
em vig\>r na data de sua publicação, 

S, S', 17 de janeiro de 1950, -
JUTundl1r Pires. 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
:aE1"ERE O PARECER, - , 
~t. l.CI E' o Poder Executivo auto­

rizado e. abril' o crédito especial de 

Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) ao Ministério 
da Fazenda, para ocorrer ao paga­
mento do abOno de Natal concedido 
pela Lei n.O 974, de 17 de dt}Zembro 
de 1949, aos servidores que ainda ' não 
receberam, da Estrada de Ferro oen­
traI do Brasil, Administração do Pôr­
to dO Rio de Janeiro, Lloyd Brasilei­
ro, Departamento Nacional de Esu'a­
das de Rodagem, Departamento Na­
cional de Obras de Saneamento, Es­
trada de Ferro Noroeste do Brasil, R,ê­
de Mineira de Viação, Organização 
Lage - Patrimônio Nacional, uni'v~r­
sidade do Brasil e bem assim aOs d~ 
Estradas em processo de encampaçâo 
- Estrada de Ferro Leopoldina e a 
Great Western, para o cumprimento 
imediato da citada lei. 

§ 1. a Nas estradas não pertence'Ilt~ 
ao Govêrno, deve o abono ser escfitu­
rado em conta eSPellial, como qesPel/a 
da União, autorizada peja Lei núme­
ro 974, de 17 de dezembro de 1949. 

§ 2. a São compreendidos nesta Lei 
os servidores dos Departamentos gue 
per,cabem seus estipêndiOs pela cha­
mada "verba de obras". 

Art, 2. a Revogam -se as disPQSições 
em contrário, entrando esta Ui em 
vigor na data de sua pUblicaçãO. _ 
Ezequiel Mendes. - Aureliano uite. 
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_ Jurandir Pir~s. - Pedroso Júnior. 
- Brígido Tinoco. - Lery santos. 
Café Filho. - Luiz Lago. - Licur 
Leite. - Monteiro de Castro. - M -

)1.eiros Neto. 

Comissão de Finanças 
RELATÓRIO 

(N. o 19) 

Designado para relatar o vencido 

fi' ,, ~o poderei fazê-lo senão interpreta;n-

~
.""dÕ o real pensamento desta ComIS­

. sãa decohente dOs seus votos ante­
riores de referência à Lei do Abono, 
como também, porque ainda permane-

(/"" ~ ce a maioria dos seus membros fiel aO 
.. ponto de vista de que não se estend 

1-'-' as autarquias e serviços públicos au 
.,.. 'L1 tônomos a bbrigatoridedade de pag;a 

"'l mento da abono pelo Tesouro NacIo 
~~4 nal, pois entidades com administraç-r' e recursos próprios. 

Entretanto. admitida a circunstân­
ci ade se encontrarem ~.Jguma dêsses 
órgãos impossibilitados financeira­
ocnente de atender aos encargos daque­
la Lei. achou por bem a Comissão de 
Finanças acolher emenda substituti­
va, sugerida no curso dos debates, 

eD ... 
N 

.... -coco 
o 
N .... 

eDO 
NZ 
~..J 
.3 a.. 

pela qual ficará o Poder EXecutivo 
autorizado a auxiliar até o limite to­
tal de Cr- 150.000,00 (cento e cin­
qüenta milhões de cruzeiros) "as au­
·tarquias e entidades autônomas que 
exploram serviços pÚblicos industriais, 
inclusive as estradas de ferro em pro­
cesso de encampação e servidores que 
percebem pela verba de obras, e que, 
comprovadamente. não disponham de 
recursos suficientes para que possam 
dar cumprimento à Lei n. a 974, de :7 
de dezembro de 1949". 

Dos males o menor. 
Desde que os Poderes Executivo e 

LegiSlativo não avaliaram precisamen­
te as conseqüências de repercussões 
nas finanças do País que, de certo, 
prOduziria aquela iniciativa. nenhuma 
outra solução senão esta se impõe pa­
ra que acautelados fiquem Os inte­
rêsses dos servidores dos órgãos con­
signados na emenda substitutiva, que 
mereceu o apoio da Comissão de Fi­
nanças. 

Ooncluiu a maioria: 
_ Conceder o abono foi êrro grave. 
irreparável. 

Atendê-lo, entretnto, em parte, 
seria grave injustiça. 

Daí o imperativo a que foi levada a 
Comissão aceitando o substitutivo que 
transcrevo: 

• 

Art. 1.0 ~o Poder Executivo 
torizado a auxiliar com as ntieti ...... 
necessárias, mediante exame de ca<[l~....p 
caso, as autarquias e entidades "'IJ'~J "1 
nomas que exploram serviços 
cos industriais. inclusive as p,~I'."" .. rI" .. q -" 

de ferro em processo de .er::,~~;:n~>,!~.~ ., 
e servidores que percebem 
de obras, e que, COltIl]:lrOVQ'daltIle,nt·e,1 
não disponham de recursos 
tes, para que possam dat clI:mJ:lrirnelrJ.-1 
to à Lei n. a 974, de 17 de 
de 1949. 

Art. 2. o Para atender ao disposto 
no art. 1. o, é o Poder ExOOutivo aUto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa­
zenda, crédito especial até o limite 
de cr$ 150.000.000.00 (cento é cin­
qüenta milhões de cruzeiros). 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. . 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposiçÓ'es 
em 

Carlos", em 3 de fe­
vereiro de 1950. - Agostinho Mon­
teiro, Relator. 

PARECER 
• A Comissão de Finanças opina fa-

voràvelmente ao substitutivo constan­
te da conclusão do parecer do Re­
lator. 
. Sala "Antônio carlos", em 3 de fe­
vereiro de 1950. - Toleào Piza, Pre­
sidente em exercicio. - Agostinho 
Monteiro, Relator do vencido. - José 
Bonifácio. - Lauro Lopes. - Or­
lando Brasil. - ponce de Arruda. -
José Maciel. - Licurgo Leite. - Dio­
clécio Duarte. - Amaral Peixoto. -
Segadas Viana, vencido quanto à re­
dação do art. 1. a. - Tristão da 
Cunha. - Café Filho, nos têrmos do 
voto separado . 

VOTO EM SEPARADO DO DEPU­
TADO CAFÉ FILHO 

Cogita o Projeto n. o 1. 206-1950, de 
autoria do nobre Deputado Jurandlr 
Pires, da abertura de um cré(jito es­
pecial de 150 milhões de cruzeiros, des­
tinado a ocorrer ao pagameno do abo­
no de Natal, concedido pela Lei núme­
ro 974 . de 17 de dezembro de 1949. aos 
servidores da Estrada de Ferro Cen­
tral do Bra~il. da Administração do 
Pôrto do Rio de Janeiro e de outras 
entidades que menciona. 

A proposição. cumpre desde logo as­
sinalar. visa sobretudo remover os obs­
táculos opostos à execução da referida 
Lei n. o 974 no que tange a um nume­
roso grupo de servidores públicoli 

• '" 

• 

• 
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. Obstáculo~ criados mercê de incorre­
tas, para não dizer sofísticas, interpre­
tações da lei e que denunciam a má 
vontade do Govêrno em lhe dar fiel 
cumprimento. 

E notório que a Lei n. 974 surgiu 
como um imperativo das dificuldades 
financeiras que angustiam o pessoal a 
serviço do E.stado. Longe de ~olucio­
narem es,sa cri~e, os sucessivos reajus­
tamentos havidos nem sequer pude­
ram estabilizar-lhe os efeitos. Para 
<:êrca de 70% do funcionalismo - pre­
cisamente o de modesta categoria -
não houve correspondência entre os 
aumentos de salário e c>s das utilida­
des essenciais. Em muitos casos, ser­
viu até para acentuar ainda mais êsse 
desnivelamento. 

Ora, em face de tão penosas drcuns­
tância.s, impunha-se uma providência. 
Foi ela o abono de Natal. Solução de 
emergência, é certo. mas de qualquer 
modo um derivativo e uma expressão 
concreta da atividade parlamentar. 

Todavia, a Lei n. 974. não logrou 
atrair, ao que parece, as simpatias do 
Govêrno. Daí surgiram as re~istências 
na sua execução, ora através de fili­
granas exegéticas. como essa cte re­
cusar os beneficios da lei ao pessoal de 
obras e outros humildes e numerosoS 
1:'ervidores não qualificados, ora sob o 
pretexto de insuficiência dos recursos 
na mesma consignados. 

De referência a êste último 8,specto 
- o da insuficiência dos recurso~ con­
cedidos - não há como ocultar a nos 
sa estranheza. E' o Govêrno a contra­
dizer o Govêrno. Com efeito. durante 
os debate~ verificados ao ensejo dá 
elaboração do projeto que se converteu 
na Lei n. o 974. o nobre Deputado Her­
mes Lima, como faz certo o Diáno do 
Congresso de 12-12-49" página 13.147, 
examinou particularmente () asmnto e 
o fêz em têrmos que não sofreram a 
mais ligeira contestação do plenário. 
Eis as palavras do ilustre parlamentar 
carioca: 

"Na sua mensagem, dirigida êste 
ano ao Congre1:lS0 Nacional, o Se­
nhor Presidente da República, à 
página 340, declarou o seguinte: 

"A política de compressão das 
despesas não produtivas, adota­
da.s pelo Govêrno, pode ser ava­
liada pela diminuição dos gastos 
com as verba.s "Pessoal" e 
" Dvida Pública". 
Agora, o mai1:' importante e de­

finitivo para esclarecer o assunto: 
"Com efeito ,a verba "Pes­

soal", que em 1946 representava 
38,08% do total do Orçamento, 

em 1948 baixou para 35,30% e, 
em 1949, para 33,79%". 
Ora, Sr. Presidente. se a verba 

com todo o pessoal da União, sem 
exclusão, a verba "Pessoal" inte­
gral, na palavra do Sr. PresIden.te 
da República, em 1949, baixou para 
33,79%, temos a seguinte conta de­
finitiva e arradora a fazer: o 
Orçamento vigente fixou a doope­
sa em Cr$ 19.370.015.769,00. Pois 
bem, 33,79% dessa importância 
cOlTespondem a Cr$ ............ . 
6.545.128 .328,00. Dividida e s s a 
quantia pelos doze meses do ano, 
a cada mês corresponde uma ver­
ba total, integral, para o pessoal 
da União, de Cr$ 545.427.360,00. 
E' o que a União gasta, seg-undo 
palavras do Sr. Presidente da 
República, à página 340 je ~,ua 
mensagem dêste ano, dirigida ao 
Congresso. E' o que a União des­
pende com todo seu pessoal. sem 
excluir qualquer classe - torno 
a repetir - segundo a palavra 
do Chefe do Executivo". 

Sem dúvida, se a despesa mensal 
com o pes~oal da União é rea'mente 
aquela a que se refere a Mensa2"pm em 
aprêço. a execução da Lei n. o 974 não 
absorveria os recursos pOr ela "once­
didos. De qualqu~r modo. porém. é in.­
questionável que. ao elaborar a leI, 
não estaria nos propósitos da Câmara 
excluir dos seus beneficios os que dê1l­
tes justamente mais necessitam. como 
é o caso do pe.~soal jornaleiro uu de 
obras e outras categorias de ;;ervidores 
não contemplada1l nas dotações espe­
cíficas de pessoal. 

O Projeto n. o 1. 206-1950" de conse­
guinte, se aprovado, elidirá as reais 
ou supostas dificuldades do Govêrno 
para executar, com fidelidade. a ~,ei 
n. o 974, sobretudo porque lhe proplcla­
rá novos recursos, que, na ausência de 
dados positivo~, são de presumir-se su­
ficientes. 

Por isso mesmo, somos de parecer 
favorável ao projeto, porém, nos têr­
mos do substitutivo abaixo, prejudi­
cada, em conseqüência. a emenda do 
nobre Deputado Ezequiel Mendes. 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Para 00 efeitos do jispos­

to no art. 2. 0 da Lei n. O 974 de 17 de 
dezembro de 1949. consideram-se au­
tarquias e serviços autõnomos quais­
quer órgãos ou entidades custeados, no 
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todo ou em parte, pela União, seja di­
retamente, inclusive mediante acôrdos, 
seja através de tributos autorizados 
por lei. 'I 

Art. 2. o AfJ despesas decorrentes 
da execução do disposto no art. 1. o 
correrão à conta dos recursos próprios 
das respectivas autarquias e serviços 
autônomos. 

Parágrafo único. Na hipótese de 
insuficiência de recursos, as entidadoo 
referidas neste artigo serão supridas 
pela União, mediante comprovação de 
SUas neces,sidades. 

-
• • • 

Art. 3. o As disposições da Lei nú" 
mero 974, de 17 de dezembro de 1949, 
ootendem-se ao pessoal que perceba 
estipêndios sob qualquer modalidade 
ou por qualquer verba. 

Art. 4. o Para atender aos encar­
gos previstos nesta lei, é o Poder Exe­
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis" 
tério da Fazenda, crédito especial até 
o limite de Cr$ 150.000.000,00 (cento 
e cinqüenta milhões de cruzeiros). 

Art. 5. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõoo em contrário . . 

Sala "Antônio Carlos", em 26 de ja­
neiro de 1950. - Café Fifho, Rela~r. 

Departamento de Jmprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 195. 

t 

• 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO 

NQ 1.206/A-1950 
(Convocação) 

I 

So 

Abre crédito para 

de 17 de dezembro 
facilitar o cumprimento da 

de 1949, que concedeu abono 
i nQ 97.4, 

t de Natal 
aos servidores d~União; tendo parecer da Comissão de 
Finanças com substitutivo ao projeto emendado em pauta, 
~tAM. ~ .. ~ ~CAA..o....cl . Dto SI\.. er t-~. 
~ b "",! Â . 2. O b ..."q so, ~cL...Jo 

o Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1. o ...... Fica o govêrno autori­
sado a abrir o crédito de 150 milhões 
a E . F. Oentral do Brazil, Adminis­
tração do pôrto do Rio de Janeiro, 
Lloyd Brasileiro, Departamento Na­
cional de Estradas d,e RJodagem. 
Departamento Nacional de Sanea­
mento, Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil, Rêde MJ.r..l6ira de Viação e 
bem assim a.s Estradas em processo 
de emcampação - Estrada de Ferro 

Leopoldina e a Great Western, para 
o cumprimento ime~ato da lei n.O ~i-'" . 

Parágrafo único Nas ee,tradas 
não pertencentes ao Govêrno, ~ve 
o abono ser escriturado em conta es-
pecial, como despesa da União, auto- 5i 
rizadas pela Lei n.o fi} 

Art: 2,° + Revogam-se as disposi-
ções em contrário, ent,rando esta Lei 
em vigor na data de SUa publicação. 

S. S. 17 de jar..eiro de 1950. -
J!!randtr Pires. 

I 
LI f 

Departamento de Imprens.l Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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Art. lQ - EI o Poder Executivo autorizado a abrir o 

cr~dito especial de Cr $ 150.000.000,00 (cento e cincoenta milhões 

de cruzeiros) ao Minist~rio da Fazenda, para ocorrer ao pagamento 

do abono de Natal concedido pela Lei n Q 974, de 17 de dezembro de 
H 

1949, aos servidores que ainda nao receberam, da Estrada de Ferro 

Central do Brasil, Administração do P~rto do Rio de Janeiro, Lloyd 

,.J:araslleiro, Departamento Nacional de Estradas <le Rodagem, Departa-

mento Nacional de Obras de Saneamento, Estrada de Ferro Noroeste 
A ,., __ .. 

do Brasil, Rede Mineira de Viaçao, Organizaçao Lage - Patrimonio 
6io:1 ~ 

Nacional, Universidade do Brasil e bem assim~stradas em pro-
... 

cesso de encampaçao - Estrada de Ferro Leopoldina e a Great Western, 

para o cumprimento imediato da citada lei.' 

§ lQ - Nas estradas não pertencentes ao Gov;rno, da~~ 
H 

o abono ser escriturado em conta especial, como despesa da Unia 0, 

autorizadas pela Lei n. 974, de 17 de dezembro de 1949. 

-§ 2Q - Sao qo.preendidos nesta Lei os servidores dos 
. ' 

• • Departamentos que percebem seus est~pendios pela chamada "verba 

de obras". 
... , 

Art. 2Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario, en-

Lei , em 

,-
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Designado para relatar o 
o 

interpretando~eal pensamento 

... vencido nao poderei fa-

desta 

" rente dos seus votos antertores de referencla 

Comissao~ decor -

à Lei do Abono,cQ 

mo tam~em/porque ainda permanece a maioria dos seus membros fi-
, 

el ao ponto de vista de que nao se estende as autarquias e ser-

viços públicos autônomos, a obrigatoriedade de pagamento do abo­

no pelo Tesouro Nacional, pois 'entidades com ~ administração ~ 

recursos pr6prios. 

'" Entretanto, admitida a circuns,tam la de se encon, 

trarem alguns dêsses brgàos impossibilitados financeiramente de 

atender aos encargos daquela Lei, achou por bem a Comissáo de 

Finan~~ acolher emenda substitutiva, sugerida no curso dos de­

bates, pel~qual ficará o Poder Executivo autorizado à auxiliar 

até o limite total de Cr$ 150 000 000,00 (cento e c1ncoenta mi­

• 

lhões de ~r~ros) ·~sA-~utarquias e entidades autonomas que 
~ ~v ~~ ~ ~~~~~~~~~~~~~~ exploram serviços p~ cos us r a s) e, comprovadame e, 

não disponham de recursos suficientes para que possam dar cum­

primento à Lei 97~, de l7/l2/~9~ 

Dos males o menor. 

Des6e que os Poderes Executivo e Legislativo não 

" avaliaram precisamente as consequencias -e repercussoes nas 

-fina.n'f8.s do País quel de certol produz_ria aquela iniciativa, ne­

nhuma outra solução senão esta se impõe para que aeQutalados r~ 

quem os interesses dos servidores dos 6rgãos consignados na emea 

da substitutiva, que mereceu o apoio. l. & , da Comissão de 

Finanças. 

Concluiu a maioria: 
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A , 

Conceder o abono foi erro grave, irreparavel. 
A 

Atende-lo, entretanto, em parte(seria grave ~ 

jus tiça. 

Daí o imperativo a que foi levadC a Comissão ã 

ceitando o substitutivo que transcrevo: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
, 

auxiliar com as quantias necessarias, mediante exame de cada 
A 

caso, as autarquias e entidade~ autonomas que exploram servi-
~&'~J/l- ~ u::tr~ k ~ eb.. 

ços públicos dustriai que, com ovadame e, nao disp,~~~ 

de recursos suficientes, para que possam dar cumprimento 
, 
a 

Lei n9 974, de 17/12/49 . 

Art. 29 - Para atender ao disposto no art. 19 , 

é o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da 
, , ~ Fazenda, credito especial ate o limite de Cr~ ••••••••••••••• 

150 000 000,00 (cento e cincoenta milhões de cruzeiros). 
, 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

tio. 

Sala "Antônio Carlos", em ,. -
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~/2/1950 
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,Presidente ~ ~~u.. , 
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Cogita o Projeto nº 1.206-1950, . de autoria do nobre D~ 

putado Jurandir Pires, da abertura de um crédito especial de 150 

milhões de cruzeiros, destinado a ocorrer ao pagamento do abono 

de Natal, concedido pela Lei n Q 974, de 17 de dezembro de 1949, . 
aos servidores da Estrada de Ferro Central do Brasil, da Adminis -
tração do Perto do Rio de Janeiro e de outras entidades que men­

ciona. 

A propOSição, oumpre desde logo assinalar, visa sobre­

tudo remover os obstáculos opostos à execução da referida Lei nº 

974 no que tange a um numeroso grupo de servidores públicos. Ob~ 

táculos criados mercê de incorretas, para não dizer sofísticas , 
, 

interpretações da lei e que denunoiam a má vontade do Govêrno em 

lhe dar fiel cumprimento. 

t not6rio que a Lei n2 974 surgiu como um imperativo das 

dificuldades finanoeiras que angustiam o pessoal a serviço do Es­

. tado. Longe de solucionarem essa orise, os sucessivos reajusta -
mentos havidos nem sequer puderam estabilizar-lhe QS efeitos. Pa -
ra oêrca de 70% do funcionalismo --precisamente o de modesta oa­

tegoria-- não houve correspondência entre os aumentos de salário 

e os das utilidades essenoiais. Em muitos casos, serviu até 

para acentuar ainda mais êsse desnivelamento. 

Ora, em face de tão penosas circunstâncias, impunha-se 

uma providência. Foi ela o abono de Natal. Solução de emer­

gênoia, é certo, mas de qualquer modo um derivativo e uma expres -
são concreta da atividade parlamentar. 

TOdavia, a Lei nQ 974 não logrou atrair, ao que parece, 

as simpatias do Govêrno. Da! surgirem as resistências, na sua 

execução, ora através de filigranas exegéticas, como essa de re­

cusar os benefícios da lei ao pessoal de obras e outros humildes 

e numerosos servidores não qualificados, ora sob o pretexto de 

insuficiência dos recursos na mesma oonsignados. 

De referência a êste Último aspecto --o da insuficiên­

cia dos recursos concedidos-- não há como ocultar a nossa estra-

nheza. ~ o Govêrno a contradizer o Govêrno. Com efeito, du-
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rante os debates verificados ao ensêjo da elaboração do projeto 

que se converteu na Lei n2 974, o nobre Deputado Hermes Lima,c~ 

mo faz certo o "Diário do Congresso" de 12-12-49, pág. 13.147 , 

examinou particularmente o assunto e 

freram a mais ligeira contestação do 

vras do ilustre parlamentar carioca: 

o fez em têrmos que 

plenário. Eis as 

-nao so -
pala-

", / 
l 

rI' i 

" I 

"Na sua mensagem, dirigida êste ano ao Con­
gresso Nacional, o Sr. Presidente da Rep~bliea, à pá­
gina 34~, declarou o seguinte: 

• 
/ " 

i I "A pOlítica de compressão das de.!, 
pesas não produtivas, adotadas pelo Govêr-

• 

I -f no, pode ser avaliada pela diminuiçao . as 
! 
t ,. 

'" ..... 
\ ... 

o. 

I. 

gastos com as verbas "Pessoal" e "DíVidap:!! 
blioa" • 

Agora, o mais importante e definitivo para 
o assunto: 

j "Com efeito, a verba "Pessoal" , 
. l, ) que em 1946 representava 38,08~ do total 
.' J . do Orçamento, em 1948 baixou para 35,30 fo 

! ... . e, em 1949, para 33,7910." 

Ora, Sr. Presidente, se a verba com todo o 
pessoal da União, sem exolusão, a verba "Pessoal" i n­
tegral, na palavra do Sr. Presidente da Re~blioa, em 
1949, baixou para 33,79%, temos a seguinte conta defi -nitiva e arrasadora a fazer: o Orçamento vigente fi-
xou a despesa em as 19.370.015.769,00. Pois bem, 
33,79% dessa importânoia oorrespondem a Q$ •••••••••• 
6.545.128.328,00. ' Dividida essa quantia pelo doze 
meses do ano, a cada mês oorresponde uma verba total, 
integral, para ° pessoal da União,de Q:$ 545.427.360,00. 
~ o que a União gasta, segundo palavras do Sr. Presi­
dente da República, à página 340 de sua mensagem dês­
te ano, dirigida ao Congresso. ~ o que a União des":;;' ". 

~---- pende oom todo seu pessoal, sem excluir qualquer item, 
qualquer classe --torno a repetir-- segundo a palavra 
do Chefe do Executivo." 

S'em. dúvida, se a despesa mensal pom o pessoal da Uni­

ão , realmente aquela a que se refere a Mensagem em aprêço, a 

execução da Lei n2 974 não absorveria os recursos por ela oonce -
d1dos. De qualquer modo, porém, , inquestionável que,ao e1~ 

borar a lei, não estaria nos prop6s1tos da Câmara exoluir dos 
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seus benefícios os que dêstes justamente mais necessitam, como á 
... 

o caso do pessoal jornaleiro ou de obras e outras c tegorias de 

servidores não contempladas nas dotações específicas de pessoal. , 

O Projeto nº 1.206-1950, de conseguinte, se aprova-

do, elidirá as reais ou supostas dificuldades do Govêrno para e­

xecutar, com fidelidade, a Lei n2 974, sobretudo porque lhe pro­

piciará novos recursos, que, na aus~ncia de dados positivos, são 

de presumir-se suficientes. 

Por isso mesmo, somos de parecer favorável ao proje-
" 

to, porám nos termos do substitutivo abaixo, prejudicada,em con-

sequência, a emenda do nobre Deputado Ezequiel Mendes. 

SUBS TI TU'fI 

o Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. 12 Para os efeitos do disposto no art. 22 da 

Lei n2 974, de 17 de dezembro de 1949, consideram-se autarquias 

e serviços autÔnomos quaisquer 6rgãos ou entidades custeados,no 

todo ou em parte, pela União, seja diretamente, inclusive medi­

ante acardos, seja atravás dá tributos autorizados por lei • 

Art. 22 As despesas decorrentes da execução do ~ -
posto no art. 12 correrão à conta dos recursos pr6prios das res -
pectivas autarquias e se~iços autônomos. 

recursos, 

la União, 

Parágrafo ~co. Na hip6tese de insuficiência de 

as entidades referidas neste artigo serão supridas pe -
mediante comprovação de suas necessidades. 

Art. 32 As disposições 4a Lei n2 974, de 17 de de -
zembro de 1949, estendem-se ao pessoal que perceba estipêndi08 

sob qualquer modalidade ou por qualquer verba. 

Art. 42 Para atender aos encargos previstos nesta 

lei, , o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministário da 

Fazenda, cr'dito especial atá o limite de Q$ 150.000.000,00 (~ 
to e cincoenta milhões de cruzeiros). 
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Art. 52 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em co'ntrário. 

Sala ti AntÔnio Carlos", em ~b de janeiro 

.,'\ . 

:J: \ 
".-.-..,... a:f'~". e ~Filho __ 

.: -- Relator"' .. ~ 

de 19~ 

'. , 

r 
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Abre 
facilitar o 
l.i 1'1' 

crecU to pa ra 
eumprimento ~a 

Art. li - Yica o governo 8utorisa~0 a abrir 
... 

o cre~ito ~e 1'0 milboes ~e cruzeiros ~esti-
. , 

fta~o. a a xi1io8 a E.Y. Central ~o Bras!l, 

~~!:~~.~ç~~, ~ ~? .. ~_~, ~~~!1"0; 
Lloyd Brasil il'o, Departa ento Nacional ~e 

te ~o 

cesso ~e caMpação - Estra~ d e Perro Leo-

pol~1na ia e a Great .estem, para o cum­

pri to i (Uato (!9 l8i n' ,":f ~ 
. . 
parágrafo unico-NAs estra~as não perteneen-
-

. tes ao GOT~rno, ~e"e o abono ... eser! tura ~ o 

em conta especial, co o ~espe88 ~8 União, au -
torizadas pele Lei nO ,.,~ 

Art. 2 1 - 8e"ogea-.8 8S ~iSP08içÕ8S em eon-
: 

trério, entr8n~o esta lei 8 vigor na ~8ta 

s. S. 17 '~e ~:'::~9 _ .. __ 
c:::::v ~1 ? t,... 

, 

.' . 
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Art. 19 - Fica o Poder Executivo 
~ 

..... .. ' -11 

-
bUi~ ,.~? . j a1 /.:4nediante exame de cada 

as necessar1as , as autarquias 

caso, ~~~s~q~u:a:n~t~i-

e entidades autôno -

e exploram serviços 

damente, não disponham de 

publicos i ndustriais e que, comprova­
~ " .... -i..; 

recursos suficientes, possam dar cum-

primento à Lei n9 974, de 17.12.1949. 

Art. 29 - Para atender ao disposto no art. 19, é o PQ 
, 

der Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, 

crédito especial até o limite de Cr$ 150.000.000,00 (cento e cin 

quenta milhões de cruzeiros). 

blicação. 

, 
Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua py 

Art. 49 - Re~ogam-se as disposições em contrário. 

1" 
~; 

\ 

• 
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